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                PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO SUL

CNPJ: 87.489.910/0001-68

Rua Floriano Peixoto, 222    CEP 97400-000 – São Pedro do Sul - RS

Fone/Fax (55) 3276-1085



PROJETO DE LEI Nº 041/2013, DE 12 DE ABRIL DE 2013.
Autoriza o Poder Executivo a contratar financiamento junto ao Banco do brasil s.a. e dá outras providências correlatas. 
Art. 1º. Fica o Poder Executivo autorizado a contratar financiamento junto ao Banco do Brasil S.A., até o valor de R$ 1.250.000,00 (um milhão, duzentos e cinquenta mil reais), observadas as disposições legais e contratuais em vigor para as operações de crédito do Programa de Intervenções Viárias - Provias.
Parágrafo Único. Os recursos resultantes do financiamento autorizado neste artigo serão obrigatoriamente aplicados na aquisição de máquinas e equipamentos no âmbito do Programa de Intervenções Viárias - Provias, nos termos da Resolução do Conselho Monetário Nacional nº 3.688, de 19 de fevereiro de 2009, e suas alterações. 

Art. 2º. Para pagamento do principal, juros, tarifas bancárias e outros encargos da operação de crédito, fica o Banco do Brasil autorizado a debitar na conta corrente mantida em sua agência, a ser indicada no contrato, onde serão efetuados os créditos dos recursos do Município, os montantes necessários à amortização e pagamento final da dívida e das tarifas bancárias, nos prazos contratualmente estipulados. 

§ 1º. O valor correspondente às tarifas bancárias aplicáveis à operação será o vigente à época da cobrança, constante da Tabela de Tarifas de Serviços Bancários - Pessoa Jurídica, que se encontra disponível em qualquer agência do Banco do Brasil.

§ 2º. No caso de os recursos do Município não serem depositados no Banco do Brasil, fica à instituição financeira depositária autorizada a debitar, e posteriormente transferir os recursos a crédito do Banco do Brasil, nos montantes necessários à amortização e pagamento final da dívida, nos prazos contratualmente estipulados, na forma estabelecida no caput. 


§ 3º. Fica dispensada a emissão da nota de empenho para a realização das despesas a que se refere este artigo, nos termos do § 1º, do art. 60, da Lei 4.320, de 17 de março de 1964.
Art. 3º. Os recursos provenientes da operação de crédito objeto do financiamento serão consignados como receita no orçamento ou em créditos adicionais. 
Art. 4º. O orçamento do Município de São Pedro do Sul - RS consignará, anualmente, os recursos necessários ao atendimento da parte não financiada do Programa e das despesas relativas à amortização do principal, juros e demais encargos e as tarifas bancárias decorrentes da operação de crédito autorizada por esta Lei. 

Art. 5º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
MARCOS ERNANI SENGER,

Prefeito Municipal.
           Dorothy Krauspenhar Einloft,
         Secretária Municipal da Fazenda.
   Regeane Terezinha Simon Lampert,

                Procuradora Municipal.

JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI Nº 041/2013.
Excelentíssimos Senhores Vereadores, Excelentíssima Senhora Vereadora:

             Estamos encaminhando para ser apreciado por Vossas Excelências o Projeto de Lei nº 041/2013, de 12 de abril de 2013, que “Autoriza o Poder Executivo a contratar financiamento junto ao Banco DO BBRASIL S.A. e dÁ outras providências correlatas”. 

            Tal Projeto de Lei tem por objetivo autorizar o Município a uma possível aquisição de uma motoniveladora e três caminhões, necessários para a manutenção viária das estradas do interior e do perímetro urbano municipal. Trata-se de importantes aquisições para melhoramento dos serviços viários de conservação, ampliação e abertura de estradas no âmbito Municipal possibilitando que se obtenha agilidade no setor de serviços públicos que contempla toda a coletividade, permitindo melhores condições de escoamento das safras agrícolas, melhor acesso aos moradores do interior, melhores condições de trafegabilidade, inclusive para os veículos do Transporte Escolar.


No ano de 2009, esta Casa aprovou projeto de lei, posteriormente editada a Lei Municipal 1.859, autorizando o Poder Executivo a contratar junto ao BNDES, através da Caixa Econômica Federal, na qualidade de agente financeiro, o mesmo financiamento, sendo que por burocracia governamental, os tramites para liberação dos recursos estenderam-se até o ano de 2010, sendo que, então, o Poder Executivo solicitou à Câmara de Vereadores, através de projeto de lei, a autorização para abertura de crédito especial.


Na ocasião, o projeto de lei do executivo foi rejeitado pela maioria dos Excelentíssimos Senhores Vereadores, deixando o Município de adquirir uma motoniveladora, um caminhão e um rolo compactador.



No ano de 2011, nova tentativa foi efetuada e novamente o projeto de lei foi rejeitado e perdemos o financiamento.



Hoje a realidade do Município é diferente, necessitamos sim da compra de um rolo compactador, mas a necessidade maior é de termos mais caminhões, pois, muitas vezes, deixamos de efetuar o transporte de cascalhos por falta deles, ou, ainda, pelo fato dos mesmos estarem em conserto devido ao grande uso.



Paralelamente a este projeto, possuímos em análise junto ao Ministério da Integração Nacional, um pedido para sermos contemplados com outra motoniveladora pelo Programa de Aceleração do Crescimento Fase 2, PAC2. 


Quem acompanha o dia-a-dia da Secretaria de Obras tem o conhecimento de que necessitamos urgentemente de duas novas motoniveladoras, pois temos duas de quase duas décadas de trabalho e que, por vários períodos ao ano, passam nas oficinas. Uma das motoniveladoras esperamos receber do Ministério da Integração, através do PAC 2.



Tendo em vista a relevância do presente Projeto de Lei, para que o Município torne-se apto a realizar as aquisições de máquinas e veículos, solicitamos que ele seja recebido e votado por esta Casa Legislativa, nos termos da Lei Orgânica Municipal, e colocamos as Secretarias Municipais da Fazenda e de Obras à disposição para esclarecimentos acerca da matéria.

                         Atenciosamente,
Marcos Ernani Senger,

Prefeito.
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